
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 01, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

“Proíbe a utilização de talas e cabos na manutenção e suporte de postes de madeira danificados e obriga a substituição dos mesmos por postes de concreto ou material que configure solução definitiva.”
Art. 1º
 Fica proibida a manutenção em postes de madeira utilizados para a suspensão de cabos de energia elétrica, telefonia, fibra ótica e demais serviços, que estejam danificados, quebrados, rachados, ou em situação precária, através do uso de talas ou cabos, ficando obrigatória a substituição integral dos mesmos por postes de concreto ou outro material, que não seja madeira, e que represente solução definitiva.

Art. 2º
 A concessionária do serviço terá o prazo de vinte e quatro (24) horas a contar da verificação da necessidade de troca do poste de madeira para providenciá-la, sob pena de pagamento de multa diária equivalente a quatro (4) BCM, sem prejuízo de eventuais perdas e danos causados ao Município ou a terceiros. 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 4º
 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



Dois Irmãos, 25 de janeiro de 2016. 

SERGIO LUIZ FINK 
VEREADOR DO PMDB
LÉO BUTTENBENDER



        
    PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PSB




     VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE


         
        
 JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PP




                VEREADOR DO PDT

JAILTON PROENÇA DE LIMA



  
 JORACIR FILIPIN

VEREADOR DO PDT



         

 VEREADOR DO PT

MÁRCIO GOLDSCHMIDT 



            ELIANE BECKER

VEREADOR DO PT 




          VEREADORA DO PP
JUSTIFICATIVA

Durante anos as redes de energia elétrica, telefonia, e agora mais recentemente a rede de fibra ótica eram suspensas através da utilização de postes de madeira.

Sabe-se, porém, que os postes de madeira têm vida útil determinada, vindo a apodrecer em razão do tempo de uso e das intempéries, ou mesmo sendo mais suscetíveis a danos em razão de batidas.

Existem vários postes de madeira na cidade que encontram-se em situação precária, estando segurados por talas ou cabos de aço fixados no solo, ou mesmo estando sustentados pelos próprios cabos de energia elétrica e/ou telefonia, o que configura sério risco, podendo acarretar danos físicos e/ou materiais aos membros da comunidade, e também aos funcionários que trabalham com os mesmos, sendo necessário que se regulamente o reparo e/ou substituição destes itens.

Sendo assim, fica proibida a manutenção em postes de madeira danificados, quebrados, rachados, ou que estejam em situação precária através do uso de talas e cabos, ficando obrigatória a substituição integral do mesmo por um poste de concreto ou por outro material, que não seja madeira, que represente solução definitiva.

Esta medida trará mais segurança à comunidade e funcionários que prestam serviços na rede elétrica, telefônica e de fibra ótica. 
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